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INDICAÇÃO Nº 62/2026 

 

DIOGO KLEITON DA SILVA, Vereador que abaixo 

subscreve, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, com fundamento nos argumentos a seguir 

expostos, apresenta à apreciação desta Colenda Câmara 

Municipal a seguinte indicação: 

 

INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Florestópolis, 

ONÍCIO DE SOUZA, que determine ao setor competente da Administração Municipal a 

implantação de redutores de velocidade (quebra-molas), bem como demais medidas de 

sinalização viária, nos seguintes locais: 

 

• Bairro Romagnoli: necessidade de implantação de redutores de 

velocidade em diversos pontos, em razão do tráfego acima do permitido e 

da presença frequente de crianças nas vias;  

• Rua das Magnólias (Conjunto Flávio Romagnoli): necessidade de 

implantação de redutor de velocidade, tendo em vista o tráfego em 

velocidade incompatível com a via;  

• Rua Brigadeiro Tobias (trecho entre o Posto Avenidão e o Bar do 

Lita): registros recorrentes de veículos trafegando em alta velocidade, 

colocando em risco pedestres e comerciantes locais;  

• Rua Amador Bueno (aproximadamente dois quarteirões, nas 

proximidades da Avenida 14 de Novembro, ao lado de terreno 

baldio): ausência de redutores de velocidade em trecho com intenso 

tráfego de veículos pesados (carretas e ônibus), sendo necessária também 

a implantação de faixa de pedestres;  

• Rua João Capacci no bairro Romeu Paulino, nas proximidades do 

Mercado IPE: necessidade de instalação de redutor de velocidade devido 

ao fluxo de veículos e circulação de pedestres. 

Justificativa:  

A presente indicação tem como objetivo atender às demandas da comunidade 

local, que relata excesso de velocidade nas vias mencionadas, aumentando 

significativamente o risco de acidentes. 

A implantação de redutores de velocidade, aliada à sinalização adequada, é 

uma medida eficaz para garantir maior segurança viária, especialmente em áreas 

com presença de crianças, pedestres e estabelecimentos comerciais. 
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Destaca-se ainda que alguns trechos apresentam características críticas, como 

tráfego de veículos pesados e ausência de dispositivos de controle de velocidade, o que 

reforça a urgência das intervenções propostas. 

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias com a 

maior brevidade possível. 

Ressaltando a relevância do pedido e certo do acatamento do presente pelos 

Nobres Vereadores, apresento protestos de elevada estima e consideração. 

 

Sala das Sessões, dia 27 de abril de 2026. 

 

 

Assinado no Original 

Diogo Kleiton da Silva 

Vereador - PODEMOS 


